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CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo.

Curitiba, 25/04/2019.

FELIPE SAMPAIO TELLES FRANCEZ

Servidor(A)

DESPACHO

Ao réu para trazer aos autos todos os documentos solicitados pelo Perito para liquidação da sentença, no
prazo de 15 dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor R$500,00 - limitada ao valor de
R$3.000,00 - a reverter em favor da União, para o caso de descumprimento injustificado. INT.

CURITIBA, 26 de Abril de 2019

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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